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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Susana Brandão Loureiro
Marques. — A Escrivã-Adjunta, Odete Maria Simão C. Tenente.

Anúncio n.º 5630-ADT/2007

A Dr.ª Maria Paula Figueiredo, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 588/04.7PAVRS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Aureliu Monteanu, filho de
Hazodampie e de Nora, natural da Moldávia, de nacionalidade moldava,
nascido em 15 de Dezembro de 1972, solteiro, pedreiro, passaporte
n.º Ao484070, com domicílio em Santa Rita, 8900 Vila Nova de
Cacela, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Paula Figueiredo. —
A Escrivã-Adjunta, Odete Maria Simão C. Tenente.

Anúncio n.º 5630-ADU/2007

A Dr.ª Maria Paula Figueiredo, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 588/04.7PAVRS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Cotorobai Pavel, filho de Ioan e de
Natália, natural de Moldávia, nascido em 8 de Agosto de 1971, casado,
passaporte n.º Ao595935, com domicílio na Casa de Manuel Con-
ceição Justo, (frente ao escritório do Arnaldo Cristo), 8900 Vila Nova
de Cacela, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em Agosto de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 11 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Paula Figueiredo. —
A Escrivã-Adjunta, Odete Maria Simão C. Tenente.

Anúncio n.º 5630-ADV/2007

A Dr.ª Susana Brandão Loureiro Marques, juíza de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 585/03.0GTABF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Pablo Alejandro Niekrasas,

filho de Mariano Niekrasas e de Marta Helena Hassig, natural da
Argentina, de nacionalidade argentina, nascido em 6 de Outubro de 1969,
solteiro, passaporte n.º 20913737N, licença de condução n.º 262-661-
-69-210, com domicílio em Braden, 355, City Quilnes, Bsas, Argen-
tina, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º,
n.º 1 e 69.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em
5 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Susana Brandão Loureiro
Marques. — O Escrivão Auxiliar, Rui Colaço.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 5630-ADX/2007

A Dr.ª Ana Paula da Gama Araújo, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Vila Verde, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 9/95.4TBVVD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Alberto Marques Moreira, filho de António
Moreira da Costa e de Deolinda Marques Moutinho, nascido em 24 de
Setembro de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 7849798, com
domicílio no lugar de Rebadera, Ponte Caldelas, Vigo, Espanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º  454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao ar-
tigo 313.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 20 de Julho
de 1992, por despacho de 20 de Junho de 2007, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama
Araújo. — O Escrivão Auxiliar, José António Cunha Arteiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 5630-ADZ/2007

O Dr. Rui Mariano, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 149/05.3TAMGL, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Ferreira Soares, filho de João Soares e de Maria Fernanda
de Figueiredo Ferreira, natural de Mangualde, Mangualde, Mangualde,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Dezembro de 1958,
divorciado, titular da identificação fiscal n.º 158919785, titular do
bilhete de identidade n.º 7928138, com domicílio na Rua Eng. Manuel
M. Amorim, lote 37, 17, 4.º direito, 3500 Viseu, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado em 29 de Março de 2005, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas.

6 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Mariano. — A Es-
crivã-Adjunta, Ada Maria de Almeida Nascimento.




